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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU/CMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 763/2023  

SETOR DIVISÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá regiamente a Lei 

Federal  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui , no 

âmbito da União, Estados,  Distrito Federal  e Municípios,  

nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal , 

modalidade de licitação  denominada pregão,  para 

aquisição  de  bens  e serviços comuns, e dá outras 

providências, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, Ato nº 13/2021, de 23 de agosto de 2021, Decreto 

Federal  7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado no 

âmbito da Câmara Municipal de Aracaju , pelo ato 

02/2022/CMA, de 31 de janeiro de 2022, Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e Lei Complementar nº 155 , de 27 de 

outubro de 2016, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas 

condições e exigências contida neste Edital e seus anexos.  

OBJETO  Registro de preços,  visando à contratação  de empresa 

especializada para aquisição de materiais gráficos e 

prestação de serviços gráficos,  a fim de atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Aracaju ,  conforme 

detalhamento presente no respectivo Termo de 

Referência.  
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ABERTURA DAS PROPOSTAS  26/12/2023 08h:29min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 26/12/2023 08h:30min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado 

o horário de Brasíl ia /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

- Divisão de Licitações e Contratos –  DCL/CMA 

-  www.aracaju.se.leg.br  

-  www.aracajucompras.se.gov.br/cma/  

-  www.licitanet.com.br  

- E-mail:  cpl@aracaju.se.leg.br  

-  Endereço: Rua Itabaiana, 14, Centro, Aracaju/SE - CEP. 49010-170 –  Divisão 

de Contratos e Licitações  

LOCAL www.licitanet.com.br  
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EDITAL Nº 16/2023 

 

1.0.   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.  A Câmara Municipal de Aracaju por intermédio de seu Pregoeiro, o Sr.  

Marcelo de Andrade Santos, e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

2472, de 09 de outubro de 2023, tornam público, para conhecimento dos 

interessados, que na data,  horário e local já indicados anteriormente,  realizar -se-

á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ;  

ATENÇÃO  

O Acórdão TCU nº  754/2015 –  Plenár io  determinou aos órgãos da Administração Públ ica  

que:   

“( . . . )  au tuem processo  administ rat ivo com v is tas à  apenação das  

empresas que prat icarem, in just if icadamente,  a to  i legal  t ip if icado no  

ar t igo 7º  da Lei  n º  10.520/2002 e a ler tem -nos de que tal  d isposit ivo  

tem caráter  abrangente  e  abarca  condutas relac ionadas  não apenas  à  

contra tação em si ,  mas também ao proced imento l ic i tatór io  e  à  

execução da avença ( . . . ) ” .  

EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO ACIMA, ALERTA -SE PARA QUE O 

LICITANTE ANÁLISE, DETALHADAMENTE, O EDITAL E SEUS ANEXOS, A FIM 

DE POSSIBILITAR A FORMULAÇÃO ADEQUADA DE SUA PROPOSTA E LANCE,  

TORNANDO-OS PASSÍVEIS DE CUMPRIMENTO.  

A prá tica injust if icada ,  pelo  l ic i tan te,  das  condutas descr i tas  no Art .  7º  da  Lei  nº  

10.520/2002,  suje i tar - lhe-á as penalidades cabíve is ,  apuradas em regular  processo  

adminis tra t ivo,  sendo assegurados o  cont radi tór io  e  a  ampla  defesa .  

A prá t ica in just if icada pelo l ic i tante  das condutas descr i tas no ar t igo  7º  da Lei  nº  10.520/2002 ,  

sujei tará o  l ic i tan te às penal idades cabíve is,  apuradas em regular  processo adminis tra t ivo,  

assegurados  o  con tradi tór io  e  a  ampla defesa.  
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1.1.1.  A licitação será realizada em itens,  contendo 38 (trinta e oito) i tens,  

conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem;  

1.1.2.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM  e o  

modo de disputa será ABERTO,  observadas as exigências contidas neste edital , e  

seus Anexos, quanto às especificações do objeto.  

1.2.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET ,  mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases.   Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara 

Municipal de Vereadores de Aracaju, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela plataforma eletrônica do 

Portal de Compras da Licitanet no sítio eletr ônico www.licitanet.com.br .  

1.3.  O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de 

preços, empresas, unidades participantes e condições de execução do objeto, 

aplicável a futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

1.4.  A existência de preços registrados não obriga à Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir,  ficando -lhe facultada a utilização de outros  

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro  a preferência de contratação em igualdade de condições, 

nos termos do § 4.º do art.  15 da Lei Federal 8.666/93 e do art . 12 do Ato nº  

02/2022/CMA 

2.0.   DO OBJETO 

2.1.  Registro de preços,  visando à contrataçã o de empresa especializada para  

aquisição de materiais gráficos e prestação de serviços gráficos, a fim de atender 

às necessidades da Câmara Municipal  de Aracaju ,  conforme detalhamento 

presente no ANEXO IV - Termo de Referência , que será parte integrante deste 

Edital,  seguindo o quantitativo e especificações a seguir:  
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TABELA 01 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS  UNID. QUANT. 

1 Bloco Rascunho 100x1 (1x0) Cor(es) 

Tam. 15x21 Papel AP 75.  

UNID. 400 

2 Bloco “Serviço de Taquigrafia –  Tabela 

de Serviço-Dia” 50 x 1 (1x0) Cor(es)  

Tam. 31,5 x 38,0 –  Papel AP 120 gr –  

Acabamento grampeado.  

UNID. 25 

3 Bloco Receituário Controlado (1 X 0) 

Cor(es) Tam 8 x 32 Papel: BOND AZUL 

UNID. 40 

4 Bloco Receituário Médico Controle 

Especial  50 x 2 Vias (2 x 0) Cor(es), 1ª  

Via Branca-Farmácia - 1ª  Via Amarela-

Paciente Tam 15 x 21 Papel Ap 75  

UNID. 100 

5 Envelope TIPO SACO MÉDIO 

TIMBRADO A4 Tam. 24 x 34 PAPEL 

AP 90 

UNID. 2.000 

6 Plotagem de tapadeiras  (superfície em 

madeira) para cenário de estúdio de TV 

- Metragem - 2m25cm de altura x 

1m25cm de comprimento - Material  em 

vinil.  

UNID. 30 
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7 Plotagem em superfícies diversas para 

decoração e identificação visual 

(podendo ser:  madeira, alumínio,  

acrílico, ferro,  vidros e fachadas em 

geral, automóveis eletrodomésticos - 2m 

altura x 2 m de comprimento - Material  

em vinil .  

UNID. 10 

8 Canopla personalizadas com selo 

(logomarca) para microfones de mão em 

cubo (4 lados) -  Medidas:  5 cm de altura 

X 6 cm de largura X 6 cm de 

comprimento .Diâmetro do furo central:  

4,4cm (Modelo Universal compatível  

com microfones de mão com fio e sem 

fio)                           

- Material  Acrílico  

UNID. 6 

9 Crachás de Identificação para 

colaboradores em necessidades 

diversas, tamanho 8,5 x 5,5,  impressão 

digital frente e verso, com o selo da 

Câmara de Vereadores, matrícula do 

colaborador, função e setor. Presilha 

Clip Jacaré com alça e cordão na cor  

azul com identificação da Câmara 

Municipal  de Aracaju. - Material em 

plástico /acrí lico.  

UNID. 20 
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10 Placas de sinalização de setores da 

Assessoria de Comunicação da Câmara 

Municipal de Aracaju, na cor branca,  

contendo o símbolo da Câmara 

Municipal  de Aracaju e letras na cor 

azul escuro, com medidas de 30x15 cm.  

- Material  em Acrílico /Plástico  

UNID. 20 

11 Cartão Nominata: Formato10 x 15 Cm, 

em Papel OFF-SET240gr IMPRESSÃO 

(1 X 0) Cores personalizadas  

UNID. 10.000 

12 Diploma Colorido Impressão Laser,  

Formato300 x 400mm, 1(uma) Lâmina 

em Couche Fosco230 G/M2 0x0 Cores  

UNID. 400 

13 Diploma Colorido Impressão Laser,  

Formato 210x297mm, 1(uma) Lâmina 

em Couche Fosco230 G/M2 0x0 Cores  

UNID. 200 

14 Convite Formato 160 x 220mm, em 

OFFSET 180 G/M2, 1x0 Cores,  

Envelopes Formato 160 x220mm em 

envelopes.  

UNID. 30.000 

15 Cartão de felicitações 11.9cm x 7.9cm, 

em Papel Couche, Multicolorido, 

UNID. 50 
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Envelopes Formato 12cm x 8cm em 

envelopes.  

16 Placa de sinalização nas dimensões de 

20x20cm, com a descrição EXTINTOR 

Pó ABC, em material PVC, antichama,  

fotoluminescente e com fundo na cor 

vermelha.  

 

UNID. 17 

17 Placa de sinalização nas dimensões de 

20x20cm, com a descrição EXTINTOR 

Pó BC, em material  PVC, antichama,  

fotoluminescente e com fundo na cor 

vermelha.  

 

UNID. 17 

18 Placa de sinalização nas dimensões de 

20x20cm, com a descrição EXTINTOR 

CO 2, em material  PVC, antichama, 

fotoluminescente e com fundo na cor 

vermelha.  

UNID. 19 
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19 Placa de sinalização nas dimensões de 

20x20cm, com a descrição EXTINTOR 

H2O, em material  PVC, antichama,  

fotoluminescente e com fundo na cor 

vermelha.  

 

UNID. 14 

20 Placa de sinalização nas dimensões de 

20x20cm, com a descrição RISCO DE 

CHOQUE ELÉTRICO, em material  

PVC, antichama, fotoluminescente e 

com fundo na cor amarela.  

 

UNID. 6 

21 Placa de sinalização nas dimensões de 

24x12cm, com a descrição SAÍDA, em 

material PVC, antichama,  

fotoluminescente e com fundo na cor 

verde.  

UNID. 4 
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22 Placa de sinalização nas dimensões de 

24x12cm, com a descrição SAÍDA, com 

seta para esquerda, em material PVC, 

antichama, fotoluminescente e com 

fundo na cor verde.  

 

UNID. 7 

23 Placa de sinalização nas dimensões de 

24x12cm, com a descrição SAÍDA, com 

seta para direita, em material  PVC, 

antichama, fotoluminescente e com 

fundo na cor verde.  

 

UNID. 5 

24 Placa de sinalização nas dimensões de 

24x12cm, com o desenho “escada desce 

seta esquerda”, em material pvc, 

antichama, fotoluminescente e com 

fundo na cor verde.  

 

UNID. 5 
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25 Placa de sinalização nas dimensões de 

24x12cm, com o desenho “escada desce 

seta direita”, em material PVC, 

antichama, fotoluminescente e com 

fundo na cor verde.  

 

UNID. 5 

26 Crachá em material  PVC semirrígido, 

nas dimensões 54mmx86mm, com 

espessura de 0,76mm, acompanhado de 

cordão, na cor vermelha e com a 

inscrição “brigada de incêndio”, e de 

presilha tipo jacaré. Arte do crachá: 

brasão, foto e nome.  

UNID. 100 

27 Bloco de rascunho com 20 folhas,  

tamanho 15x21, incluída capa 

personalizada com brasão 

representativo e nome da Escola do 

Legislativo.  

UNID. 1.000 

28 Botton personalizado tipo americano 

com alfinete,  redondo, tamanho 4,5 cm. 

UNID. 25 

29 Placa de identificação para sanitário  

FEMININO em acríl ico na cor branca,  

contendo o símbolo da Câmara 

UNID. 4 
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Municipal de Aracaju, letras em alto  

relevo na cor preta e letras em braile.  

DIMENSÃO: 30x15  

30 Placa de identificação para sanitário  

MASCULINO em acrílico na cor branca,  

contendo o símbolo da Câmara 

Municipal de Aracaju, letras em alto  

relevo na cor preta e letras em braile.  

DIMENSÃO: 30X15 

UNID. 4 

31 Placa de identificação para sanitário  

FEMININO E MASCULINO em acrílico 

na cor branca, contendo o símbolo da 

Câmara Municipal  de Aracaju, letras em 

alto relevo na cor preta e letras em 

braile.                          

DIMENSÃO: 30X15 

UNID. 3 

32 Placa de identificação para sanitário  

FEMININO E MASCULINO 

ACESSÍVEL em acrílico na cor branca,  

contendo o símbolo da Câmara 

Municipal de Aracaju, letras em alto  

relevo na cor preta e letras em braile.  

DIMENSÃO: 30X15 

UNID. 3 

33 Placa de identificação de setor em 

acrílico na cor branca, contendo o 

UNID. 13 
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símbolo da Câmara Municipal de 

Aracaju e letras na cor azul escuro.  

DIMENSÃO: 30X15 

34 Placa com indicação de setor de setor  

em acríl ico na cor branca, contendo o 

símbolo da Câmara Municipal de 

Aracaju e letras na cor azul escuro.  

DIMENSÃO: 70X30 

UNID. 2 

35 Adesivo de sinalização de SANITÁRIO 

FEMININO na cor preta para porta,  

contendo a seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 30X15)  

 

UNID. 4 

36 Adesivo de sinalização de SANITÁRIO 

MASCULINO na cor preta para porta,  

contendo a seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 30X15)  

 

UNID. 4 

37 Adesivo de sinalização de SANITÁRIO 

FEMININO E MASCULINO na cor 

UNID. 3 
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preta para porta,  contendo a seguinte 

imagem: (DIMENSÃO: 20X20)  

 

38 Adesivo de sinalização de SANITÁRIO 

FEMININO E MASCULINO 

ACESSÍVEL na cor preta para porta,  

contendo a seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 30X15)  

 

UNID. 3 

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta l icitação correrão à 

conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Aracaju 

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

a cargo da unidade orçamentária contratante,  cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão na respectiva Ordem de 

Fornecimento.  

4.0 - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  

4.1.  Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio  

eletrônico https://licitanet.com.br/  e no site da Câmara Municipal de Aracaju 

https:/ /aracajucompras.se.gov.br/cma/ . Outras informações poderão ser obtidas 

no horário de 7h às 12h, pelo telefone (79) 3512 -2529, em contato com a Divisão 

de Contratos e Licitação, e também no endereço Rua Itabaiana, 174, Centro,  

Aracaju/SE.  
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4.2.  As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório 

via internet e tiverem interesse em participar do certame obrigam -se a acompanhar 

as publicações referentes ao processo nos sítios acima descritos, com vistas a 

possíveis alterações e avisos.  

4.3.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.  

4.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis,  contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

4.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do 

sistema eletrônico e vincularão os participantes e a administração.  

5.0 –  DA IMPUGNAÇÃO 

5.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital  do Pregão, por meio 

eletrônico, até 03 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública.  

5.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis ,  

contado da data de recebimento da impugnação.  

5.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro,  nos autos do processo de l icitação.  

5.4.  Acolhida a impugnação contra os termos do edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente,  a 

alteração não afetar a formulação da proposta.  

5.5.  A decisão do pregoeiro será enviada ao impugnante por e -mail , e divulgada 

no si te deste Município para conhecimento de todos os interessados.  
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6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital  e em seus Anexos.  

6.2. Como condição para participação no Pregão, o l ici tante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts.  42 a 49.  

6.3.  A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte,  ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 

nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à aplicação das penalidades 

previstas em Lei.  

6.4.  O Pregoeiro,  considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 –  Plenário,  

adotará procedimentos complementares mediante diligências,  tais como 

solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que julgue 

necessários,  a fim de ratificar o at endimento pelas licitantes às exigências da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

6.5.  No caso de diligência para fins de verificação do subitem 6.4,  a princípio, 

será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte, quando convocada 

para enviar proposta e documentos de habilitação,  a disponibilização da 

Demonstração do Resultado do Exercício –  DRE do últ imo exercício social , por 

fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente,  apresentada na forma da 

Lei.  

6.6.  Estarão impedidos de participar , direta ou indiretamente, de qualquer fase 

deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 

situações a seguir:  

6.6.1. Estejam consti tuídos sob a forma de consórcio, haja vista que o objeto 

licitado não consti tui serviço de grande vulto e/ou de alta complexidade 

técnica;  
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6.6.2.  Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de licitar e de contratar, imposta pela Câmara Municipal de 

Aracaju;  

6.6.3. Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

6.6.4. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

6.6.5. Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do 

projeto básico, ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,  

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  

com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;   

6.6.6. Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela l ici tação.  

6.6.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente.  

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro,  que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

7.1.1. Conduzir a sessão pública;  

7.1.2. Receber,  examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital  e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

7.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital;  

7.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

7.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

7.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habili tação e sua validade jurídica;  

7.1.7.  Receber,  examinar e decidir os recursos, além de encaminhá -los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão;  

7.1.8. Indicar o vencedor do certame;  
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7.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

7.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.11. Solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  

7.1.12. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação.  

8.0- CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES  

8.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site https:// lici tanet.com.br/ ;  

8.2. O credenciamento dar -se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

8.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

8.4. O licitante responsabiliza -se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances,  inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

8.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Câmara Municipal  de Aracaju ou à LICITANET LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS EIRELI a responsabil idade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.6.  O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

9.0- PARTICIPAÇÃO: 
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9.1.  Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO ,  via internet, os 

interessados cujo objetivo social  seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,  

através do site https://licitanet.com.br/;  

9.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível  do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços,  exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 

horário limite estabelecido.  

9.3.  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo;  

9.4.  Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do licitante,  não sendo a Câmara Municipal de 

Aracaju, em nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos. O licitante também é 

o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

9.5. Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet;  

9.6. O credenciamento dar -se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível , para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:  

https:/ /licitanet.com.br/;  

9.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico;  

9.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,  

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou a Câmara Municipal  de Aracaju,  promotora 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
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senha, ainda que por terceiros;  

9.8.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 

provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

9.9.  A participação na sessão pública da internet dar -se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante.  

9.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 

seus anexos),  deverão ser apresentados no idioma oficial  do Brasil,  com valores 

cotados em moeda nacional do  país;  

9.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por tradutor 

juramentado neste país;  

9.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile ,  mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital;  

9.13. Admitem-se fotos,  gravuras,  desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

9.14. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados;  

9.15. O contratado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.16. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;  

10.0  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/) ,  concomitantemente com os documentos de 
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HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO PRODUTO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

DESCRIÇÃO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de 

início da Sessão Pública, horário de Brasíl ia,  exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar -se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa 

documentação;  

10.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender ao princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

10.3. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;  

10.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

10.5. O l ici tante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital  e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, 

descritas no PORTAL, e as especificações constantes do ANEXO IV - TERMO 

DE REFERÊNCIA, prevalecerão as últimas;  

10.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema, deverão estar incluídos todos os 

custos que compõem a prestação dos serviços e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

10.7. O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habili tação exigidos 

neste Edital , ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

10.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista,  nos termos do art.  43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena 

de inabilitação;  

10.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habili tação anteriormente inseridos no sistema;  

10.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ARACAJU  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 763/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16 /2023  

Rua Itabaiana,  nº14, Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010 -010. Telefone: (79) 3512-2529  
CNPJ: 13.167.804/0001-21  

Página 22  de 96  

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

10.11. Os documentos que compõem a proposta e a habil itação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances;  

10.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances,  bem como acompanhar as operações 

no sistema durante a sessão, fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

11.1.1.   Quantidade de cada item;  

11.1.2.   Valor Unitário de cada item;  

11.1.3.   Valor Total de cada item.  

11.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA;  

11.3.  Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com entrega e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

11.4.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  

serão de exclusiva responsabilidade do l icitante,  não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto;  
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11.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias ,  a 

contar da data de sua apresentação.  

12.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública,  

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste Edital;  

12.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,  

preliminarmente,  a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

característ icas com as exigências do Edital  e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,  

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis;  

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio 

do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

12.4. O proponente que encaminhar o valor inicial  de sua proposta 

manifestadamente inexequível,  caso não honre com a oferta encaminhada, terá sua 

proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

12.5. Os l ici tantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;   

12.6. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/,  conforme Edital;  

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

12.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

12.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
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proposta que cobrir a melhor oferta,  será de R$ 1,00 (um real);  

12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO” ,  em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com 

prorrogações;  

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos  e,  

após isso,  será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos  do período de duração da sessão pública;  

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois) minutos  e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários;  

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar -se-á automaticamente;  

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço;  

12.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com 

VALORES TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO IV –  TERMO DE REFERÊNCIA.  

12.16. Caso seja encerrada a fase de lances e o lici tante divergir com o exigido, 

o pregoeiro poderá convocá-lo no CHAT MENSAGEM para atualização do 

referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores,  arredondando -os PARA 

MENOS, automaticamente,  caso o licitante permaneça inerte;  

12.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

12.18. Durante o transcurso da sessão pública,  as licitantes serão informadas,  em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes,  vedada a identificação do detentor do lance;  

12.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível,  o pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo lote, através do 
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sistema, excluíra-lo,  podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente;  

12.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote;  

12.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances;  

12.22. O pregoeiro,  quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;   

12.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por 

tempo superior a 10 (dez) minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 

pelo pregoeiro aos participantes, no sít io eletrônico utilizado para divulgação 

(https://licitanet.com.br/ );  

12.24. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas,  para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

12.26. Na hipótese de não contratação, nos termos previstos neste item, a 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

12.27. Em igualdade de condições, como cri tério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) Produzidos no País;  

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV, da 

Lei nº 8666/93);  
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d) Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação;  

12.28. Persist indo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

12.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar,  pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,  vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

12.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 

13.0.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital  e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no § 9º do art.  26, 

do Decreto 10.024/2019, e verificará a habil itação do licitante conforme 

disposições do edital,  observado o disposto no Capítulo X do Decreto 

10.024/2019;  

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final  superior ao preço máximo fixado, que apresentar preço manifestamente 

inexequível, ou que não atendam as especificações técnicas solicitadas no Termo 

de Referência do Edital;  

13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
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ato convocatório da lici tação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,  

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir  

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita;  

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,  a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 

e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

13.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro, por solicitação 

escri ta e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente 

aceita pelo pregoeiro;  

13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,  destacam -se 

os que contenham o detalhamento da prestação dos serviços, além de outras 

informações pertinentes,  encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente,  e assim sucessivamente,  na ordem de 

classificação;  

13.10. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade;  

13.11. O pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital;  

13.12. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
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à subsequente,  poderá negociar com o lici tante para que seja obtido preço melhor;  

13.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  

13.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante,  observado o disposto neste Edital.  

13.15. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro  

no sistema eletrônico, e deverá:  

a)  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,  devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo l ici tante ou seu representante legal;  

b)  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor,  para fins de pagamento;  

c)  Conter a descrição da prestação dos serviços disposta no Termo de 

Referência do Edital.  

13.16. Na Proposta de Preços inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que compõem a prestação dos serviços, e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação.  

13.17. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução dos serviços e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso;  

13.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

13.19. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (R$), o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 

Lei nº 8.666/93);  

13.20. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos;  

13.21. A oferta deverá ser firme e precisa, l imitada, rigorosamente, ao objeto 
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deste Edital,  sem conter al ternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;  

13.22. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali  contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;  

14.0. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Para Habilitação Jurídica  

14.1.1.  Registro comercial,  no caso de empresa individual;  

14.1.2.  Ato constitutivo (estatuto ou contrato social  em vigor), 

devidamente registrado no órgão competente,  em se tratando de 

sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores;  

14.1.3.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

14.2. Para Qualificação Econômico-Financeira  

14.2.1.  Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, havendo possibil idade de emissão via internet.  

14.2.2.  De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011 -2ª 

Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 1ª  Turma do STJ (AResp 309.867),  é 

possível  a participação de empresas em recuperação judicial,  desde que 

amparadas com certidão emitida pela instância judicial  competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993;  
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14.2.3.  Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em 

que se dará o certame em tela,  deverão, para fins de comprovação da 

sua situação econômico-financeira,  apresentar o seu balanço de abertura 

devidamente registrado na Junta Comercial e assinado por contabilista 

registrado.  

14.2.4.  O Balanço Patrimonial  e a Demonstração do Resultado do 

Exercício,  no caso de pessoas jurídicas que utilizam a escrituração 

contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público 

de Escrituração Digital Contábil), devem ser apresentados através das 

demonstrações impressas a partir  do SPED, acompanhadas do recibo de 

entrega do livro digital junto à Receita Federal .  

14.2.5.  Os interessados que apresentarem a escrituração na sua forma 

digital, conforme item 14.2.4, deverão ser apresentadas , em folhas 

separadas, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa e 

profissional responsável pela contabilidade, haja vista que esses 

cálculos não são realizados no ambiente SPED.  

14.3. Para Regularidade Fiscal  e Trabalhista:  

14.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ),  conforme o caso (art . 29, I da Lei nº.  8.666/93);  

14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal,  se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto contratual  

(art.  29, II da Lei nº.  8.666/93);  

14.3.3.  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e 

Municipal (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93):  
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14.3.3.1.  Certidões de regularidade de situação para com as  

Fazendas: Federal,  mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais,  

Dívida Ativa da União e INSS (contribuições sociais), expedida 

pela Procuradoria Geral  da Fazenda Nacional ou pela Secretaria 

da Receita Federal;  Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais,  emitida pela Fazenda 

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;  e 

Municipal,  mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do 

respectivo do domicílio ou sede do l ici tante;  

14.3.4.  Certificado de Regularidade do FGTS –  CRF (art.  29, IV da Lei 

nº. 8.666/93);  

14.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 

do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no  5.452, de 1o  de maio de 1943.” (NR);  

14.3.6.  A não regularização da documentação, no prazo previsto em lei, 

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões),  sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes,  na ordem de 

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a 

licitação, consoante estabelecido no art.  43, §2º da Lei Complementar nº.  

123/2006;  

14.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar os documentos elencados no subitem 14.3 deste Edital,  mesmo 

que contenham alguma restrição, de acordo com o art.  43 da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores.  
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14.4. Para Qualificação Técnica:  

14.4.1.  A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação 

de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem aptidão, pertinente e compatível em características,  

quantidades e prazos com o item cotado pela empresa ;  

14.5. -  Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 

art . 27 da Lei nº 8.666/93, podendo ser uti lizada a declaração gerada pelo sistema 

Licitanet;  

14.6. Da Análise dos Documentos de Habilitação  

14.6.1.  Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.  

14.6.2. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em 

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.  

14.6.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos neste edital  

implicará na inabil itação do licitante, sendo vedada a concessão de prazo 

para a complementação da documentação exigida , exceto nos casos 

estabelecidos no edital.  

14.6.4.  Para aquelas certidões que não contiverem prazo de validade em 

seu corpo, o pregoeiro considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias,  

contando-se da data de sua emissão.  

14.6.5.  Como condição prévia ao exame da documentação de habili tação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediant e a consulta ao 

seguinte cadastro:  
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14.6.5.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ ); 

14.6.5.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário,  por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa,  a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário;  

14.6.6.  Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

14.6.7.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;  

14.6.8.  Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado por falta de condição de participação;  

14.6.9.  Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou 

retificação da documentação apresentada , exceto para microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 

123/06.  

14.6.10. No julgamento da habil itação e das propostas, o pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.  

14.6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
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14.6.12. Será inabili tado o licitante que não comprovar sua habili tação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá -

los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

14.6.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  

14.6.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz,  e se o licitante for a filial,  todos os documentos 

deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos  somente em nome 

da matriz;  

14.6.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Bras il  ou pela Procuradoria -Geral 

da Fazenda Nacional,  por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais,  bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo,  desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização.  

14.6.16. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui  meio legal de prova, para fins de habilitação.  

15.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS  

15.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, e suas posteriores 

alterações,  deverá seguir  o procedimento descrito a seguir:  A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ARACAJU  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 763/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16 /2023  

Rua Itabaiana,  nº14, Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010 -010. Telefone: (79) 3512-2529  
CNPJ: 13.167.804/0001-21  

Página 35  de 96  

15.1.1.  O julgamento da habilitação das microempresas,  empresas de 

pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste 

edital,  observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.  

15.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

CNDT, será assegurado às microempresas,  empresas de pequeno porte e 

cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 

da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 

período, se houver manifestação expressa do interessado antes do término 

do prazo inicial .  

15.2. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014, somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos à 

Regularidade Fiscal  e Trabalhista,  conf orme previsto no art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O tratamento 

diferenciado não é aplicável à Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e 

Qualificação Econômico-Financeira.  

15.3. Caso o licitante incida em alguma hipótese de vedação à opção pelo Simples, 

do art.  17, inciso XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, seja vedada a tal  licitante,  optante pelo Simples Nacional,  a 

utilização dos benefícios tributários do regime tributário diferenciado na proposta 

de preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de tributos), e 

que, em caso de contratação, estará sujeito à exclusão obrigatória desse regime 

tributário diferenciado a contar do mês seguinte ao da assinatura do contrato, nos 

termos do art.  31, inciso II,  da referida lei  complementar,  devendo a Câmara 

Municipal  de Aracaju repassar à Administração Tributária eve ntual 

descumprimento.  

16.0. DOS RECURSOS  
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16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for  

o caso, será concedido o prazo de no mínimo 1 0 (dez) minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,  indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,  em campo 

próprio do sistema;  

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. Nesse momento, o pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal , mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;  

16.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito,  e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar 

o objeto ao l ici tante declarado vencedor;  

16.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,  a partir  de então, o prazo de 

03 (três) dias para apresentar as razões ,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para,  querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar  

do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

16.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,  

no endereço constante neste Edital .  

 

17.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

17.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, si tuação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

17.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
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quando o licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços,  

não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;   

17.1.4.  Quando houver necessidade de suspender a sessão para a análise 

minuciosa dos documentos de habili tação.  

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta;  

17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”);  

17.4. O comunicado de reabertura de sessão será realizado mediante sistema, no 

site, ficando todos os lici tantes remanescentes convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

18.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por 

ato do pregoeiro caso o valor arrematado não seja superior ao valor de referência 

e não haja interposição de recurso.  

18.2. Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habil itada, ou, 

ainda, quando não se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao 

Presidente da Câmara Municipal de Aracaju a adjudicação do ITEM ao licitante 

declarado vencedor.  

18.3. Em caso de recurso, caberá ao Presidente da Câmara Municipal  de Aracaju 

a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.  

18.4. Nos demais casos,  o pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao licitante 

vencedor.  

18.5. A homologação é ato de competência do Presidente da Câmara Municipal de 

Aracaju.   
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19.0. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Decreto 

n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado no âmbito da Câmara 

Municipal de Aracaju pelo Ato n° 02/2022, de 31 de janeiro de 2022)  

19.1 .  Homologada a licitação, o licitante que t iver seu preço registrado dever á 

assinar a Ata de Registro de Preços da Câmara Municipal de Aracaju , dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias consecutivos,  a contar da data da publicação da 

adjudicação e/ou homologação, podendo tal prazo ser prorrogado, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte,  e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Aracaju;   

19.2.  Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de 

Fornecimento e/ou Serviço, a empresa deverá representar -se por:   

a) sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia 

autenticada do contrato social e suas alterações que envolvam sua 

representação legal, ou;  

b) procurador com poderes específicos,  devendo apresentar instrumento 

público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, 

outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contratação, quando não se 

tratar de sócio autorizado através do cont rato social .  

19.3. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de assim fazer  no prazo 

fixado, dela será excluída;  

19.4. Colhidas as assinaturas, a Divisão de Licitações e Contratos da Câmara 

Municipal de Aracaju providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, 

do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior ;  

19.5. O prestador registrado através de ata de registro de preços estará obrigado 

a aceitar as Ordens de Serviço e/ou Fornecimento, como também os  contratos que 

poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata ;  
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19.6. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de 

Aracaju a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando -lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações  e sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições;   

19.7. A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação 

da regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora. Se as certidões 

anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem 

dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas.  

19.8. É facultado à Câmara Municipal de Aracaju,  quando a Adjudicatária não 

assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná -la, após 

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.  

20.0. VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS :  

20.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, não 

sendo admitida prorrogação, prazo durante o qual o licitante que tenha seu preço 

registrado poderá ser convidado a firmar a contratação, conforme dispõe o art.  

15, § 3º, inciso III,  da Lei nº 8.666/83 e art.  10º do Ato nº 02/2022, de 31 de 

janeiro de 2022;  

20.2. A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo Contratante;  

20.3. Do Cancelamento Dos Preços Registrados  

20.3.1.  O registro da empresa será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.  87 da 

Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 . 

20.3 .2.  O cancelamento de registros, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” 

a “d”, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,  assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

20.3.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificados:  

a) o interesse público; ou  

b) o pedido da empresa  

24.4. Poderá aderir a Ata de Registro de Preço qualquer órgão não participante da 

licitação, em conformidade com o Capítulo IX do Decreto n° 7.892/2013.  

 

21. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

21.1. Na Proposta de Preços,  inserida no sistema, na fase do certame,  deverão 

estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com entrega e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exec ução do objeto desta 

licitação;  

21 .2. A proposta deverá conter “descrição detalhada do objeto ofertado”, 

incluindo quantidade, preço e a marca.  
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22.DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

22.1.  Das condições gerais:  

22.1.1. A prestação dos serviços e o fornecimento dos produtos obedecerão às 

especificações e quantidades estabelecidas no ANEXO IV –  Termo de 

Referência;  

22.1.2.  Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no 

órgão ou que o expediente tenha sido reduzido ficam automaticamente 

prorrogados ao dia útil seguinte ;  

22.1.3.  O fornecedor deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida 

comprovação; 

22.1.4.  O fornecedor arcará com todos os encargos sociais, trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do fornecimento e prestação dos serviços ;  

22.1.5.  Para recebimento de pedidos e Ordens de Fornecimento/Serviço, o 

fornecedor deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail , 

em horário comercial  (de segunda a sexta -feira,  das 8h às 18h);  

22.1.6.  O aceite ou aprovação dos produtos pela Câmara Municipal de 

Aracaju não exclui  a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as es pecificações 

estabelecidas no ANEXO IV –  Termo de Referência , verificadas  

posteriormente, garantindo a Câmara Municipal  de Aracaju todos os direitos 

previstos em Lei;  

22.1.7.  A responsabil idade pela emissão da Ordem de fornecimento e/ou 

serviços será do Departamento Administrativo da Câmara Municipal  de 
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Aracaju,  na pessoa da sua Diretora ou funcionário designado, através de e -

mail;  

22.1.8.  O compromisso para a realização da entrega dos materiais e/ou 

serviços só estará caracterizado mediante a emissão da Ordem de 

fornecimento/serviços , emitida pelo Departamento Administrativo da 

Câmara Municipal  de Aracaju e do respectivo empenho;  

22.1.9.  O aceite ou aprovação do(s) materia l(is) pela Câmara Municipal  de 

Aracaju não exclui  a responsabilidade civil da empresa por vícios de 

quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no ANEXO IV –  Termo de Referência, 

verificadas posteriormente,  garantindo-se à Câmara Municipal de Aracaju as 

faculdades previstas na Lei 8.666/93.  

22.2  Das condições do fornecimento: 

22.2.1  O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis,  

contados a partir  do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de 

fornecimento;  

22.2.2  O fornecedor será responsável pela entrega dos materiais no Setor de 

Almoxarifado da Câmara Municipal de Aracaju , no Anexo Administrativo I, 

localizado na Rua Itabaiana, n°174 - Bairro Centro, Aracaju/SE, no horário 

compreendido entre 8h e 13h, de segunda a sexta -feira,  exceto feriados .  

22.3  Das condições dos serviços  

22.3.1  O prazo para prestação dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis , a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço ; 

22.3.2  O fornecedor deverá agendar previamente (no mínimo 24h de 

antecedência) a prestação dos serviços com a Diretoria Administrativa ,  

através do e-mail (administrativo@aracaju.se.leg.br). O setor responsável  
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informará, no agendamento , em qual(is) local(is) será(ão) realizado(s) a 

prestação dos serviços;  

22.3.3  A prestação de serviços será feita nos prédios pertencentes à Câmara 

Municipal de Aracaju, nos seguintes endereços:  

Prédio Sede da Câmara Municipal de Aracaju  

• Praça Olímpio Campos, nº 74 –  Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010-040. 

 Prédio Anexo Administrativo (novo) da Câmara Municipal de Aracaju  

• Rua Itabaiana, nº 14 - Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010. 

Prédio Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Aracaju  

• Av. Desembargador Maynard , nº 621, Salas 4 e 5 –  Suissa,  

Aracaju/SE, CEP: 49052-210.  

 Prédio Anexo Administrativo (arquivo) da Câmara Municipal de 

Aracaju 

• Rua Itabaiana, nº 174 - Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010-010. 

22.3.4  A empresa contratada para a prestação de serviços será comunicada 

no prazo de 24 horas,  através da ordem de serviços ,  onde constarão as 

informações necessárias para sua realização ; 

22.3.5   A empresa contratada para a prestação de serviços do item que houver 

a necessidade da arte receberá a ordem de serviços com todas as informações,  

como também a arte que será utilizada para os itens que assim necessitarem . 

23  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS P ROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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23.1  No horário estabelecido neste Edital ,  o pregoeiro abrirá a sessão pública,  

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste 

Edital;  

23.2  O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,  

preliminarmente,  a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

característ icas com as exigências do Edital e seus anexos  (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis;  

23.3  Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível,  o pregoeiro obrigatoriamente justificará,  por 

meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

23.4  O proponente que encaminhar o valor inicial  de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 

terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

23.5  Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

23.6  Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet ,  única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/ ,  conforme Edital;  

23.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

23.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  
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23.9  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,  

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (um real);  

23.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações;  

23.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;  

23.12  A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários;  

23.13  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos i tens anteriores,  

a sessão pública encerrar -se-á automaticamente;  

23.14  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,  em prol da 

consecução do melhor preço;  

23.15  Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO IV –  Termo de Referência ; 

23.16  Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro,  poderá convocar no CHAT  MENSAGEM para atualização 

do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando -os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;  
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23.17  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

23.18  Durante o transcurso da sessão pública,  as l ici tantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 

apresentado pelas demais licitantes,  vedada a identificação do detentor do lance;  

23.19  Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro 

poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo lote,  através  

do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente;  

23.20  A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, 

conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja,  antes do encerramento do 

item; 

23.21  No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

23.22  O pregoeiro, quando possível , dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

23.23  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes,  no  sítio eletrônico util izado para divulgação no site 

https:/ /licitanet.com.br/ ;  

23.24  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  
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23.25  A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na 

etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito 

de ordenação das propostas de preços;  

23.26  Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

23.27  Em igualdade de condições, como cri tério de desempate,  será 

assegurada preferência,  sucessivamente, aos bens e serviços:  

23.27.1   Produzidos no País;  

23.27.2   Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

23.27.3   Produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art.  3º, § 2º, incisos 

II,  III e IV da Lei nº 8666/93);  

23.27.4   Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social  e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação;  

23.28  Persistindo o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas;  

23.29   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar,  pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;  

23.30  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

24. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

24.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada quanto à adequação ao objeto e quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art.  7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 

10.024/2019, e verificará a habilitação do l ici tante conforme disposições do 

edital,  observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019;  

24.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,  que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível;  

24.3.   Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licit ação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

(Redação do §3º do art. 44 da Lei nº 8.666/93);  

24.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dil igências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

24.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de  antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata;  
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24.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;  

24.7.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escri ta e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro;  

24.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação;  

24.9.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade;  

24.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital;  

24.11.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor;  

24.12.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  

24.13.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante,  observado o disposto neste Edital.  

24.14.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas ,  a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá:  
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24.14.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via,  sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

24.14.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento;  

24.14.3.  Indicação das informações da empresa,  CNPJ, telefone, 

responsável,  Banco, número da conta e agência do licitante vencedor,  para 

fins de pagamento;  

24.14.4.  Conter a descrição detalhada do objeto ofertado, incluindo 

quantidade, preço e marca.  

24.15.  A proposta final  deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à CONTRATADA, se for o caso;  

24.16.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA; 

24.17.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.  5º da 

Lei nº 8.666/93);  

24.18.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos;  

24.19.  A oferta deverá ser firme e precisa, l imitada, rigorosamente,  ao 

objeto deste Edital,  sem conter al ternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação;  
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24.20.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali  contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

25.  DAS OBRIGAÇÕES 

25.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:  

26.1.1.  Emitir Ordem de fornecimento/serviços para entrega dos materiais;  

26.1.2.  Promover,  através do Departamento Administrativo e Almoxarifado, da 

Câmara Municipal  de Aracaju, o acompanhamento e a fiscalização do material 

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

26.1.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no material  

ou na prestação de serviços;  

26.1.4.  Proceder a verificação do material entregue, objetivando constatar a 

conformidade deste com as especificações constantes neste Termo de Referência,  

para posterior aceite;  

26.1.5.  Efetuar o pagamento ao l ici tante vencedor,  de acordo com as condições 

neste Termo de Referência.  

26.1.6.  Promover, através do Fiscal de Contrato especialmente designado, o 

acompanhamento e a fiscalização, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

26.1.7.  Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada;  

26.1.8.  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada.  

25.2.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

26.2.1.   A empresa arcará com todos os encargos sociais,  trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do vínculo estabelecido;  

26.2.2.   Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir  
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do recebimento da ordem de fornecimento e do respectivo empenho que serão 

encaminhados por meio eletrônico;  

26.2.3.   Entregar os materiais dentro das especificações contidas neste Termo de 

Referência, em perfeitas condições de util ização, nos locais e prazos fixados,  sem 

implicar em acréscimo nos preços registrados;  

26.2.4.  Substi tuir, no prazo de até 8 (dias) dias úteis, e sem qualquer ônus para a 

Câmara Municipal de Aracaju, os materiais, que após a entrega ou aceite, venham 

a apresentar defeitos/vícios, desde que, para a sua ocorrência, não tenha 

contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal,  sujeitando -se às 

penalidades cabíveis;  

26.2.5.  Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;  

26.2.6.  Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras 

que forem devidas, referentes ao objeto;  

26.2.7.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara 

Municipal de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa,  sua ou dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver  sujeita;  

26.2.8.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal  

de Aracaju.  

26.2.9.  Prestar os serviços no prazo de 10 (dez) dias úteis, contando a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço.  
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26.  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS  

26.1.   O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007 e suas posteriores 

alterações,  deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

26.1.1.  O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste 

edital,  observadas as particularidades de cada pessoa jurídica;  

26.1.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e CNDT, será assegurado às microempresas,  empresas de pequeno 

porte e cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notifica ção da 

irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 5 (cinco) dias úteis poderá ser 

prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 

interessado antes do término do prazo inicial.   

26.2.   O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014, somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos a 

Regularidade Fiscal, conforme previsto no art . 43, § 1º da Lei Complementar nº  

147/2014 e Art . 29, inciso I a IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não 

é aplicável a Habilitação Jurídica,  Regularidade Trabalhista ,  Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.  

27.  DOS RECURSOS 

27.1.   Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e 

trabalhista da l icitante qualificada, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
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forma motivada, isto é,  indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

27.2.   Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  Nesse momento o Pregoeiro 

não adentrará no mérito recursal,  mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso;  

27.3.   A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 

adjudicar o objeto ao lici tante declarado vencedor;  

27.4.   Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,  a partir  de então, o prazo 

de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os  

demais l icitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistem a eletrônico, em outros 3 (três) dias,  que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

27.5.   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

27.6.   Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

28.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

28.1.   A sessão pública poderá ser reaberta:  

28.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública,  situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam;  
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28.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal  e 

trabalhista, nessas hipóteses, serão adotados os p rocedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

28.1.3.  Quando houver necessidade de suspender a sessão para a análise 

minuciosa dos documentos de habili tação;  

28.2.   Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta;  

28.3.   A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”);  

28.4.   O comunicado de reabertura de sessão será realizado mediante sistema, 

no site, ficando todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta .  

29.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

29.1.   Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habili tada, 

ou, ainda, quando não se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá 

ao Presidente da Câmara Municipal de Aracaju,  a adjudicação do ITEM ao 

licitante declarado vencedor;  

29.2.   Nos demais casos,  o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do(s) ITEM(s) 

ao(s) licitante(s) vencedor(es);  

29.3.   A homologação é ato de competência do Presidente da Câmara 

Municipal de Aracaju.  

30.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Decreto 

n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado no âmbito da Câmara 

Municipal de Aracaju pelo Ato n° 02/2022, de 31 de janeiro de 2022)  
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30.1.  Homologada a licitação, o licitante que tiver seu preço registrado 

deverá assinar a Ata de Registro de Preços da Câmara Municipal de Aracaju,  

dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da data da publicação 

da adjudicação e/ou homologação, podendo tal  prazo ser prorrogado, por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal  de Aracaju;   

30.2.  Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de 

Fornecimento e/ou Serviço, a empresa deverá representar -se por:  

a)  sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar 

cópia autenticada do contrato social  e suas alterações que envolvam sua 

representação legal, ou;  

b)  procurador com poderes específicos,  devendo apresentar instrumento 

público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, 

outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contratação, quando não 

se tratar de sócio autorizado através do contrato social .  

30.3.  A recusa injustificada de prestador classificado em assinar a Ata,  dentro 

do prazo estabelecido no i tem 30.1, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas ;  

30.4.  Colhidas as assinaturas, a Divisão de Licitações e Contratos da Câmara 

Municipal  de Aracaju providenciará a imediata publicação da ata e,  se for o caso, 

do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior;  

30.5.  O prestador registrado através de ata de registro de preços estará obrigado 

a aceitar as Ordens de Serviço e/ou Fornecimento, como também os contratos 

que poderão advir,  nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 

respectivos anexos e na própria A ta;  

30.6.  A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de 

Aracaju a firmar as contratações que deles poderão advir,  ficando -lhe facultada 
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a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições;  

30.7.  A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação 

da regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora.  Se as certidões 

anteriormente apresentadas para habili tação ou constantes do cadastro estiverem 

dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas.  

30.8.  É facultado à Câmara Municipal de Aracaju, quando a Adjudicatária não 

assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo e nas condições estabelecidas,  

convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná -la, após 

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.  

30.9.  A contratação dos prestadores registrados será formalizada por intermédio 

de ata de registro de preços e/ou instrumento contratual , emissão de nota de 

empenho de despesa, ordem de serviço, ou outro instrumento hábil,  conforme 

art . 62 da Lei nº 8666/93.  

31.  VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

31.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, não 

sendo admitida prorrogação, prazo durante o qual o licitante que tenha seu preço 

registrado poderá ser convidado a firmar a contratação, conforme dispõe o art. 

15, § 3º,  inciso III, da Lei nº 8.666/83 e art.  10º do Ato nº 02/2022, de 31 de 

janeiro de 2022;  

31.2. A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo 

Contratante;  

31.3. Poderá aderir a Ata de Registro de Preço qualquer órgão não participante 

da lici tação, em conformidade com o Capítulo IX do Decreto n° 7.892/2013.  
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31.3. Do Cancelamento Dos Preços Registrados  

31.3.1.  O registro da empresa será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.  87 da 

Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 . 

31.3 .2.  O cancelamento de registros, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” 

a “d”, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,  assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

31.3.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificados:  

a) o interesse público; ou  

b) o pedido da empresa  

 

32.DA CONTRATAÇÃO 

32.1. A contratação com a empresa registrada será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual , emissão de nota de 

empenho de despesa,  autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art . 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

33.  DA FORMA DE PAGAMENTO 

33.1  A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento ao fornecedor,  

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias depois da entrega dos materiais que forem solicitados,  

contados a partir  da data da apresent ação da nota fiscal/fatura discriminativa, 
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acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento/Serviço, com o 

respectivo ateste da unidade responsável pelo recebimento, de que a entrega foi  

realizada a contento.  

a) Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,  

juntamente com o documento de cobrança, atualizações das certidões,  

que na ocasião estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social –  INSS, FGTS, Negativa de Débitos 

Federal , Estadual e Municipal e Trabalhista.  

b) Caso a empresa apresente a nota fiscal/fatura com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida implicará na sua 

devolução para regularização, devendo o prazo de pagamento ser 

contado a partir da data de sua reapresentação.  

c)   Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência.  

d)  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota 

Fiscal/Fatura por culpa da empresa,  o prazo de 30 (trinta) dias 

consecutivos reiniciar -se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação.  

e)  Não haverá,  sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

33.2. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços sujeitos a 

ISS sediado fora do Município de Aracaju é obrigado a se cadastrar na página 

eletrônica do Município e a emitir Registro Auxiliar de Nota Fiscal  de Serviço –  

RANFS a cada serviço prestado. 

 

34 .  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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34.1. À Empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,  

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 

mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar ou 

fraudar na execução do objeto licitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos o 

contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições da Lei 8.666/93:  

1 - advertência;  

2 -  multa,  observados os seguintes limites máximos:  

• 10% (dez por cento) do valor da proposta,  quando, sem justificativa 

plausível  aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o Contrato,  ou 

não aceitar a Ordem/Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido;  

• 10% (dez por cento) do valor global do Contrato/empenho/ordem, pela 

inexecução total  do ajuste/Contrato, e em caso de rescisão compactuada entre as 

partes por inadimplência da contratada;  

• 10% (dez por cento) do valor remanescente da Ordem/Contrato/Empenho na 

hipótese de inexecução parcial  ou qualquer outra irregularidade não abrangida 

anteriormente.  

3 - Impedimento de l icitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

2 (dois) anos;  

4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

35.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

35.1. Qualquer modificação no Edital  será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo -se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,  a al teração não afetar a 

formulação das propostas;  
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35.2.Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, 

ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não 

apresentar situação regular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU poderá 

convocar,  para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 

propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verific ando-se a 

aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias,  ou 

revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;  

35.3. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.  Os 

que forem de emissão da própria proponente, deverão ser digitados e impressos 

em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar data dos 

e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A 

exibição do documento original ao (a) Pregoeiro (a) dispensa a autenticação em 

cartório;  

35.4. As normas disciplinadoras desta lici tação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes 

e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação;  

35.5.O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação;  

35.7. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na l icitação;  
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35.8.O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente 

formais,  desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório;  

35.8.É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior,  em qualquer fase 

desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 

especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e 

seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;  

35.9. Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal de Aracaju não será,  em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório;  

35.10. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da lici tação;  

35.11.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo 

horário e local , anteriormente estabelecidos,  desde  que não haja comunicação do 

(a) Pregoeiro (a) em contrário;  

35.12.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Aracaju (art . 

110, Lei 8.666/93);  

35.13.  O desatendimento de exigências formais,  não essenciais,  não importará 

no afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta,  durante a realização da 

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO;  A
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35.14.  A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte da Licitante, de todas as condições e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos;  

35.15.  Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;  

35.16.  A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação, salvo disposição em contrário;  

35.17.  Caso o (a) Pregoeiro (a) julgue conveniente, a seu critério exclusivo, 

poderá suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores  

condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando -

os às áreas envolvidas para manifest ação, ou para promover dil igências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar  

inicialmente;  devendo proceder ao registro em Ata,  da suspensão dos trabal hos 

e a continuidade dos mesmos;  

35.18.  Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a),  com o auxílio 

da equipe de apoio;  

35.19.  A Câmara Municipal  de Aracaju reserva -se o direito de:  

Revogar no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 

público, decorrentes de fatos supervenientes,  ou anular o procedimento 

licitatório, quando constatada ilegalidade no seu processamento;  

35.19.1.   Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para 

apresentação de propostas,  na forma da legislação, salvo quando a 

alteração não afetar a formulação das mesmas;  

35.19.2.   Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso 

público, a nova data.  
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35.20.  A Câmara Municipal  de Aracaju poderá cancelar a Nota de Empenho que 

vier a ser emitida,  em decorrência desta licitação e rescindir o correspondente 

Contrato de Prestação de Serviços, independentemente de interpelação judicial  

ou extrajudicial, ficando assegurado ao licitante o contraditório e o direito de 

defesa:  

35.20.1.   Quando for requerida ou decretada a falência ou liquidação da 

CONTRATADA, ou quando ela for atingida por execução judicial, ou 

outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;  

35.20.2.   Quando a CONTRATADA for declarada inidônea ou punida 

com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública;  

35.20.3.   Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial 

que declare a nulidade da adjudicação.  

 

36.  DO FORO 

36.1.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Aracaju/SE.  

37.  DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL  

ANEXO I –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO II –  ORDEM DE FORNECIMENTO 

ANEXO III –  ORDEM DE SERVIÇO 

ANEXO IV –  TERMO DE REFERÊNCIA. 

Aracaju/SE, 11 de dezembro de 2023. 
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Marcelo de Andrade Santos  
PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

ANEXO I –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º  16/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  Órgão do Poder Legislativo 

Municipal, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº 2472 de 09 de outubro de 2023, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 16/2023, sob o sistema  Registro 

de Preços, publicado no Diário Oficial do Municipal no dia XX de XXX de 2023, 

com certame aberto em XX de XXX de 2023, às XXhXX, e a respectiva 

homologação, em XX de XXX de 2023, do Processo Administrativo nº 818 /2023 

1DOC, resolve registrar os preços da empresa, nas quantidades estimadas anuais,  

de acordo com a classificação alcançada por MENOR PREÇO POR ITEM ,  

atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

nesta Ata de Registro de Preços. Este procedimento l icitatório obedecerá 

regiamente à Lei Federal  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e,  subsidiariamente,  

à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e,  ainda, à Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº 155, de 27 de ou tubro de 2016,  

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, 

regulamentado no âmbito da Câmara Municipal  de Aracaju pelo Ato nº 13 de 23 

de agosto de 2021 e pelo Ato 02/2022/CMA, de 31 de janeiro de 2022, observadas 

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais,  bem como 

pelas condições e exigências contidas no Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
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1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de preços, visando à contratação de 

empresa especializada para aquisição de materiais gráficos e prestação de serviços 

gráficos,  a fim de atender às necessidades da Câmara Municipal  de Aracaju ,  

conforme detalhamento presente no respectivo Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, por preço 

unitário, nos termos da Lei n ° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos e quantitativos 

encontram-se elencados conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO 

DOS PRODUTOS 

UNID. QUANT. VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 Bloco Rascunho 

100x1 (1x0) 

Cor(es) Tam. 

15x21 Papel AP 

75. 

UNID. 400 R$  R$  

2 Bloco “Serviço de 

Taquigrafia –  

Tabela de Serviço-

Dia” 50 x 1 (1x0) 

Cor(es) Tam. 31,5 

x 38,0 –  Papel AP 

120 gr –  

UNID. 25 R$  R$  
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Acabamento 

grampeado.  

3 Bloco Receituário 

Controlado (1 X 0) 

Cor(es) Tam 8 x 32 

Papel:  BOND 

AZUL  

UNID. 40 R$  R$  

4 Bloco Receituário 

Médico Controle 

Especial  50 x 2 

Vias (2 x 0) 

Cor(es), 1ª  Via 

Branca-Farmácia - 

1ª Via Amarela-

Paciente Tam 15 x 

21 Papel Ap 75  

UNID. 100 R$  R$  

5 Envelope TIPO 

SACO MÉDIO 

TIMBRADO A4 

Tam. 24 x 34 

PAPEL AP 90 

UNID. 2.000 R$  R$  

6 Plotagem de 

tapadeiras 

(superfície em 

madeira) para 

cenário de estúdio 

UNID. 30 R$  R$  
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de TV - Metragem 

- 2m25cm de altura 

x 1m25cm de 

comprimento - 

Material  em vinil.  

7 Plotagem em 

superfícies 

diversas para 

decoração e 

identificação 

visual (podendo 

ser:  madeira,  

alumínio, acrílico,  

ferro, vidros e 

fachadas em geral,  

automóveis 

eletrodomésticos - 

2m altura x 2 m de 

comprimento - 

Material  em vinil.  

UNID. 10 R$  R$  

8 Canopla 

personalizadas 

com selo 

(logomarca) para 

microfones de mão 

em cubo (4 lados) -  

Medidas:  5 cm de 

altura X 6 cm de 

UNID. 6 R$  R$  
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largura X 6 cm de 

comprimento 

.Diâmetro do furo 

central: 4,4cm 

(Modelo Universal  

compatível com 

microfones de mão 

com fio e sem fio) 

- Material  Acrílico  

9 Crachás de 

Identificação para 

colaboradores em 

necessidades 

diversas,  tamanho 

8,5 x 5,5,  

impressão digital  

frente e verso, com 

o selo da Câmara 

de Vereadores,  

matrícula do 

colaborador, 

função e setor.  

Presilha Clip 

Jacaré com alça e 

cordão na cor azul 

com identificação 

da Câmara 

Municipal de 

Aracaju.  -  Material  

UNID. 20 R$  R$  
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em plástico 

/acríl ico.  

10 Placas de 

sinalização de 

setores da 

Assessoria de 

Comunicação da 

Câmara Municipal  

de Aracaju,  na cor 

branca, contendo o 

símbolo da Câmara 

Municipal de 

Aracaju e letras na 

cor azul escuro, 

com medidas de 

30x15 cm. 

- Material em 

Acrílico /Plástico  

UNID. 20 R$  R$  

11 Cartão Nominata:  

Formato10 x 15 

Cm, em Papel 

OFF-SET240gr 

IMPRESSÃO (1 X 

0) Cores 

personalizadas  

UNID. 10.000 R$  R$  

12 Diploma Colorido 

Impressão Laser,  

UNID. 400 R$  R$  
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Formato300 x 

400mm, 1(uma) 

Lâmina em Couche 

Fosco230 G/M2 

0x0 Cores 

13 Diploma Colorido 

Impressão Laser,  

Formato 

210x297mm, 

1(uma) Lâmina em 

Couche Fosco230 

G/M2 0x0 Cores  

UNID. 200 R$  R$  

14 Convite Formato 

160 x 220mm, em 

OFFSET 180 

G/M2, 1x0 Cores,  

Envelopes Formato 

160 x220mm em 

envelopes.  

UNID. 30.000 R$  R$ 

15 Cartão de 

felici tações 

11.9cm x 7.9cm, 

em Papel Couche, 

Multicolorido, 

Envelopes Formato 

12cm x 8cm em 

envelopes.  

UNID. 50 R$  R$  
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16 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

20x20cm, com a 

descrição 

EXTINTOR Pó 

ABC, em material  

PVC, antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

vermelha.  

 

UNID. 17 R$ R$  

17 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

20x20cm, com a 

descrição 

EXTINTOR Pó 

BC, em material  

PVC, antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

vermelha.  

 

UNID. 17 R$  R$  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ARACAJU  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 763/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16 /2023  

Rua Itabaiana,  nº14, Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010 -010. Telefone: (79) 3512-2529  
CNPJ: 13.167.804/0001-21  

Página 73  de 96  

18 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

20x20cm, com a 

descrição 

EXTINTOR CO 2, 

em material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

vermelha.  

 

UNID. 19 R$  R$  

19 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

20x20cm, com a 

descrição 

EXTINTOR H2O, 

em material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

vermelha.  

UNID. 14 R$  R$  
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20 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

20x20cm, com a 

descrição RISCO 

DE CHOQUE 

ELÉTRICO, em 

material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

amarela.  

 

UNID. 6 R$  R$  

21 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

24x12cm, com a 

descrição SAÍDA, 

em material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

verde.  

UNID. 4 R$  R$  
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22 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

24x12cm, com a 

descrição SAÍDA, 

com seta para 

esquerda, em 

material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

verde.  

 

UNID. 7 R$  R$  

23 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

24x12cm, com a 

descrição SAÍDA, 

com seta para 

direita, em 

material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

UNID. 5 R$  R$  
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com fundo na cor 

verde.  

 

24 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

24x12cm, com o 

desenho “escada 

desce seta 

esquerda”, em 

material  pvc, 

antichama, 

fotoluminescente e 

com fundo na cor 

verde.  

 

UNID. 5 R$  R$  

25 Placa de 

sinalização nas 

dimensões de 

24x12cm, com o 

desenho “escada 

desce seta direita”,  

em material PVC, 

antichama, 

fotoluminescente e 

UNID. 5 R$  R$  
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com fundo na cor 

verde.  

 

26 Crachá em 

material  PVC 

semirrígido, nas 

dimensões 

54mmx86mm, com 

espessura de 

0,76mm, 

acompanhado de 

cordão, na cor 

vermelha e com a 

inscrição “brigada 

de incêndio”, e de 

presilha t ipo 

jacaré. Arte do 

crachá: brasão, 

foto e nome.  

UNID. 100 R$  R$  

27 Bloco de rascunho 

com 20 folhas,  

tamanho 15x21, 

incluída capa 

personalizada com 

brasão 

representativo e 

UNID. 1.000 R$  R$  
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nome da Escola do 

Legislativo.  

28 Botton 

personalizado t ipo 

americano com 

alfinete, redondo, 

tamanho 4,5 cm.  

UNID. 25 R$  R$  

29 Placa de 

identificação para 

sanitário 

FEMININO em 

acrílico na cor 

branca, contendo o 

símbolo da Câmara 

Municipal de 

Aracaju, letras em 

alto relevo na cor 

preta e letras em 

braile.           

DIMENSÃO: 

30x15  

UNID. 4 R$  R$  

30 Placa de 

identificação para 

sanitário 

MASCULINO em 

acrílico na cor 

branca, contendo o 

UNID. 4 R$  R$  
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símbolo da Câmara 

Municipal de 

Aracaju, letras em 

alto relevo na cor 

preta e letras em 

braile.  

DIMENSÃO: 

30X15 

31 Placa de 

identificação para 

sanitário 

FEMININO E 

MASCULINO em 

acrílico na cor 

branca, contendo o 

símbolo da Câmara 

Municipal de 

Aracaju, letras em 

alto relevo na cor 

preta e letras em 

braile.           

DIMENSÃO: 

30X15 

UNID. 3 R$  R$  

32 Placa de 

identificação para 

sanitário 

FEMININO E 

MASCULINO 

UNID. 3 R$  R$  
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ACESSÍVEL em 

acrílico na cor 

branca, contendo o 

símbolo da Câmara 

Municipal de 

Aracaju, letras em 

alto relevo na cor 

preta e letras em 

braile.           

DIMENSÃO: 

30X15 

33 Placa de 

identificação de 

setor em acrílico 

na cor branca, 

contendo o 

símbolo da Câmara 

Municipal de 

Aracaju e letras na 

cor azul escuro.  

DIMENSÃO: 

30X15 

UNID. 13 R$  R$  

34 Placa com 

indicação de setor 

de setor em 

acrílico na cor 

branca, contendo o 

símbolo da Câmara 

UNID. 2 R$  R$  
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Municipal de 

Aracaju e letras na 

cor azul escuro. 

DIMENSÃO: 

70X30 

35 Adesivo de 

sinalização de 

SANITÁRIO 

FEMININO na cor 

preta para porta,  

contendo a 

seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 

30X15) 

 

UNID. 4 R$  R$  

36 Adesivo de 

sinalização de 

SANITÁRIO 

MASCULINO na 

cor preta para 

porta, contendo a 

seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 

30X15) 

UNID. 4 R$  R$  
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37 Adesivo de 

sinalização de 

SANITÁRIO 

FEMININO E 

MASCULINO na 

cor preta para 

porta, contendo a 

seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 

20X20) 

 

UNID. 3 R$  R$  

38 Adesivo de 

sinalização de 

SANITÁRIO 

FEMININO E 

MASCULINO 

ACESSÍVEL na 

cor preta para 

porta, contendo a 

seguinte imagem: 

(DIMENSÃO: 

30X15) 

UNID. 3 R$  R$  
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         VALOR TOTAL: R$  

 

3.2.  A Câmara Municipal  de Aracaju efetuará o pagamento ao fornecedor,  através 

de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor,  no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após o fornecimento, contados a partir da data de apresentação da 

nota fiscal/fatura discriminativa, acompanhada da correspondente Ordem de 

Fornecimento/Serviços,  com o respectivo ateste da unidade responsável pelo 

recebimento, de que o fornecimento/serviço foi  realizado a contento .  

3.3.  Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,  juntamente com o 

documento de cobrança, atualizações das certidões, que na ocasião estiverem 

vencidas, de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social –  INSS, 

FGTS, Negativa de Débitos Federal,  Estadual e Municipal e Trabalhista  

3.4.  Caso a empresa apresente a nota fiscal/fatura com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida implicará na sua devolução para 

regularização, devendo o prazo de pagamento  

 ser contado a partir  da data de sua reapresentação.  

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência.  

 

3.6.  Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por 

culpa da empresa, o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos reiniciar -se-á a contar 

da data da respectiva reapresentação . 

3.7.  Não haverá,  sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
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CLÁUSULA QUARTA –  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1.  Das condições gerais  

4.1.1. A prestação dos serviços e o fornecimento dos produtos obedecerão 

às especificações e quantidades estabelecidas nest a Ata de Registro de Preços .  

4.1.2.  Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no 

órgão ou que o expediente tenha sido reduzido, ficam automaticamente 

prorrogados ao dia útil seguinte.  

4.1.3.  O fornecedor deverá comunicar a contratante,  no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida comprovação.  

4.1.4.  O fornecedor arcará com todos os encargos sociais, trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do fornecimento e prestação dos serviços.  

4.1.5.  Para recebimento de pedidos e Ordens de Fornecimento/Serviço, o 

fornecedor deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail, em 

horário comercial (de segunda a sexta -feira, das 08h às 18h).   

4.1.6.  O aceite ou aprovação dos produtos pela Câmara Municipal de 

Aracaju,  não exclui  a responsabilidade civil  do fornecedor por vícios de 

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, verific adas posteriormente,  garantindo 

a Câmara Municipal  de Aracaju todos os direitos previstos em Lei.  

4.1.7.  A responsabil idade pela emissão da Ordem de fornecimento e/ou 

serviços será do Departamento Administrativo da Câmara Municipal  de Aracaju, 

na pessoa da sua Diretora ou funcionário designado, através de e -mail.  

4.1.8.  O compromisso para a realização da entrega dos materiais e/ou 

serviços só estará caracterizado mediante a emissão da Ordem de 

fornecimento/serviços emitida pelo Departamento Administrativo da Câmara 
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Municipal de Aracaju e do respectivo empenho;  

4.1.9.  O aceite ou aprovação do(s) materia l(is) pela Câmara Municipal de 

Aracaju, não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de quantidade 

ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo -se à Câmara 

Municipal de Aracaju as faculdades previstas na Lei 8.666/93.  

4.2.  Das condições do fornecimento  

4.2.1.  O prazo de entrega dos materiais  será de até 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.  

4.2.2.  O fornecedor será responsável pela entrega dos materiais no Setor 

de Almoxarifado da Câmara Municipal de Aracaju localizado na Rua Itabaiana, 

n°174 - Bairro Centro, Aracaju/SE, no horário compreendido entre 8h e 13h, de 

segunda a sexta feira, exceto feriados.  

4.3. Das condições dos serviços  

4.3.1.  O prazo para prestação dos serviços será de até 10 dias úteis a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço.  

4.3.2.  O fornecedor deverá agendar previamente (no mínimo 24h de 

antecedência) a prestação dos serviços com a Diretoria Administrativa através do 

e-mail (administrativo@aracaju.se.leg.br). O setor responsável informará no 

agendamento em qual(is) loca l(is) será(ão) realizado(s) a prestação dos serviços;   

4.3.3. A prestação de serviços será feita nos prédios pertencentes à Câmara 

Municipal de Aracaju, nos seguintes endereços:  

a)  Prédio Sede da Câmara Municipal de Aracaju  

▪ Praça Olímpio Campos, nº 74 –  Centro, Aracaju/SE, CEP: 

49010-040. 
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b)  Prédio Anexo Administrativo (novo) da Câmara Municipal de 

Aracaju 

▪ Rua Itabaiana, nº 14 - Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010 

c)  Prédio Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Aracaju  

▪ Av. Desembargador Maynard , nº 621, Salas 4 e 5 –  Suissa,  

Aracaju/SE, CEP: 49052-210 

d)  Prédio Anexo Administrativo (arquivo) da Câmara Municipal de 

Aracaju 

▪ Rua Itabaiana, nº 174 - Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010-010 

4.3.4. A empresa contratada para a prestação de serviços será comunicada 

no prazo de 24 horas,  através da ordem de serviços , onde constarão as informações 

necessárias para sua realização.  

4.3.5.   A empresa contratada para a prestação de serviços do item que 

houver a necessidade da arte receberá a ordem de serviços com todas as 

informações,  como também a arte que será utilizada para os itens que assim 

necessitarem;  

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual  

redução de preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 

a serem fornecidos ou da prestação dos serviços, cabendo a Câmara Municipal de 

Aracaju promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art .  65 da Lei nº 8666 

de 1993.  

5.2.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados,  alterados ou extintos,  bem 

4como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data da 
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apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados,  

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso .  

5.3.  Quando o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a empresa para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado:  

5.3.1.  As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade.  

5.3.2. A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original .  

5.4.  Quando o preço de mercado tornar -se superior aos preços registrados e a  

empresa não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

5.4.1. Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, e sem aplicação da penalidade, 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

5.4.2.  Convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

5.5.  Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder com 

a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,  

contados a partir de sua publicação na Imprensa Oficial .  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, não 

sendo admitida prorrogação, prazo durante o qual o licitante que tenha seu preço 
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registrado poderá ser convidado a firmar a contratação, conforme dispõe o art.  

15, § 3º, inciso III,  da Lei nº 8.666/83 e art.  10º do Ato nº 02/2022, de 31 de 

janeiro de 2022;  

7.2. A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo Contratante;  

7.3.  Poderá aderir a Ata qualquer órgão que não tenha participado da licitação.  

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes das aquisições e prestação dos serviços, objeto desta 

licitação, correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara 

Municipal de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante,  cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 

respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1.  Emitir Ordem de Fornecimento/Serviços para entrega dos materiais;  

9.1.2.  Promover, através do Departamento Administrativo e Almoxarifado 

da Câmara Municipal  de Aracaju, o acompanhamento e a fiscalização do material 

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

9.1.3.   Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no 

material  ou na prestação de serviços;  

9.1.4.   Proceder a verificação do material entregue, objetivando constatar 

a conformidade deste com as especificações constantes no Edital,  para posterior 

aceite;  
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9.1.5.  Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, de acordo com as 

condições neste Termo de Referência.  

9.1.6.   Promover, através do Fiscal de Contrato especialmente designado, 

o acompanhamento e a fiscalização, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

9.1.7.   Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada;  

9.1.8.   Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

Contratada.  

9.1.9. Das obrigações dos fiscais e gestores de contrato:  

a)  Cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.  58, inc. III e art .  

67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados,  através de um representante da Administração.  

b)  As obrigações dos fiscais e gestores de contratos encontram -se 

normatizadas através da IN 005/2022(CMA), aprovada através do Ato 

22/2022(CMA).  

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. A empresa arcará com todos os encargos sociais, trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do vínculo estabelecido;  

9.2.2.   Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis,  contados a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento e do respectivo empenho que 

serão encaminhados por meio eletrônico;  

9.2.3.   Entregar os materiais dentro das especificações contidas neste 

Termo de Referência, em perfeitas condições de utilização, nos locais e prazos 

fixados, sem implicar em acréscimo nos preços registrados;  

9.2.4. Substituir, no prazo de até 8 (dias) dias úteis, e sem  qualquer ônus 

para a Câmara Municipal de Aracaju, os materiais, que após a entrega ou aceite, 
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venham a apresentar defeitos/vícios, desde que, para a sua ocorrência, não tenha 

contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal,  sujeitando -se às 

penalidades cabíveis; 

9.2.5.  Sujeitar-se à ampla e irrestri ta fiscalização por parte da 

Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as 

reclamações formuladas;  

9.2.6.  Responder pelas despesas relativas a impostos,  taxas e quaisquer 

outras que forem devidas, referentes ao objeto;  

9.2.7.  Responder integralmente por perdas  e danos que vier a causar à 

Câmara Municipal  de Aracaju  ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, sua ou dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

9.2.8.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal  de Aracaju. 

9.2.9. Prestar os serviços no prazo de 10 (dez) dias úteis, contando a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de 

Aracaju, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital  e na ata de registro de preços e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta:  

10.1.1.  Não assinar a ata de registro de preços;  

10.1.2.  Não entregar a documentação exigida no edital;  

10.1.3.  Apresentar documentação falsa;  

10.1.4.  Causar o atraso na execução do objeto;  

10.1.5.  Não mantiver a proposta;  
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10.1.6.  Falhar na execução da prestação dos serviços;  

10.1.7.  Fraudar a execução do contrato/ata de registro de preços;  

10.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo;  

10.1.9.  Declarar informações falsas; e  

10.1.10. Cometer fraude fiscal .  

 

10.2. À Empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,  

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 

mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar ou 

fraudar na execução do objeto l icitado, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos o 

contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições da Lei 8.666/93:  

10.2.1.  advertência;  

10.2.2.  multa,  observados os seguintes limites máximos:  

a)  10% (dez por cento) do valor da proposta,  quando, sem justificativa 

plausível  aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o 

contrato/ata de registro de preços, ou não aceitar a Ordem/Empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido;  

b)  10% (dez por cento) do valor global do Empenho /Contrato/Ordem de 

Fornecimento/Serviço, pela inexecução total  do ajuste e em caso de 

inadimplência da contratada;  

c)  10% (dez por cento) do valor remanescente da Ordem de 

Fornecimento/Serviço/Contrato/Empenho, na hipótese de inexecução 

parcial  ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente.  

10.2.3.  impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos;  

10.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ARACAJU  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 763/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16 /2023  

Rua Itabaiana,  nº14, Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010 -010. Telefone: (79) 3512-2529  
CNPJ: 13.167.804/0001-21  

Página 92  de 96  

11.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de 

preços;  

11.2. Quando não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

11.3. Quando não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

11.4. Quando não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

11.5. Quando sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93 ou no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002;  

11.6. Quando estiverem presentes razões do interesse público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

12.1. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade 

da Prestação dos serviços com as normas especificadas e se os procedimentos são 

adequados para garantir o objeto desejado.  

12.2. Compete também o controle das quantidades dos itens licitados,  com intuito 

de não ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada.  

12.3. A ação da fiscalização não exonera a empresa de suas responsabilidades 

contratuais.  

12.4 Fica a cargo do gestor da ata de registro de preços o cumprimento do disposto 

no art . 15, §2º da Lei 8.666/93.  

12.5. Cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art . 58, inc. III e art. 67, 

e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados,  através de um representante da Administração;  

12.6. As obrigações dos fiscais e gestores de contratos encontram -se normatizadas 

através da IN 005/2022(CMA), aprovada através do Ato 22/2022(CMA).  
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12.7. Ficam designados o Departamento Administrativo e o Almoxarifado da 

Câmara Municipal  de Aracaju para o acompanhamento e a fiscalização do material  

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –  LEI 13.709/2018 

13.1 A contratada assume o compromisso perante a Câmara Municipal de 

Aracaju, usuários e demais partes interessadas, de cumprir e zelar pelos 

princípios da Lei nº 13.709/2018 e declara -se em conformidade com a legislação 

atual vigente e comprometida com a garantia de conformidade com a Lei 

13.709/2018, e a observar os princípios a seguir:  

13.1.1  Princípio da transparência, licitude e lealdade - os dados pessoais 

do usuário serão processados de forma lícita, leal e transparente;  

13.1.2.  Princípio da finalidade e da limitação - os dados pessoais do usuário 

serão coletados apenas para finalidades determinadas,  explícitas e legítimas, não 

podendo ser tratados posteriormente de uma forma incompatível  com essas 

finalidades;  

13.1.3.  Princípio minimização dos dados - os dados pessoais do usuário 

serão coletados de forma adequada, pertinente e limitada às necessidades do 

objetivo para os quais eles são processados;  

13.1.4.  Princípio da qualidade dos dados - os dados pessoais do usuário 

serão exatos e atualizados sempre que necessário,  de maneira que os dados 

inexatos sejam apagados ou retificados quando possível;  

13.1.5.  Princípio da limitação da conservação - os dados pessoais do usuário 

serão conservados de uma forma que permita a identificação dos titulares dos 

dados apenas durante o período necessário para as finalidades para as quais são 

tratados;  
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13.1.6.  Princípio da integridade e confidencialidade - os dados pessoais do 

usuário serão tratados de forma segura, protegidos do tratamento não autorizado 

ou il íci to e contra a sua perda, destruição ou danificação acidental , adotando as 

medidas técnicas ou organizativas adequadas.  

13.1.7.  A empresa declara-se aderente aos princípios supracitados e tem por 

escopo prioritário obter a conformidade com a legislação de proteção de dados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

14.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de Apostilamento a presente Ata de Registro de 

Preços;  

14.1.2. Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico n° 16/2023, seus 

Anexos e as propostas das empresas classificadas;  

14.1.3.  É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal  de 

Aracaju;  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes desta Ata será o da Comarca de Aracaju/SE.  

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus 

efeitos legais.  

Aracaju, xx de xxxx de 2023  

 

Ricardo Vasconcelos Silva  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO II - ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº XX/2023  

Pregão Eletrônico Nº 16/2023  

Autorizamos à empresa abaixo qualificada a iniciar a prestação dos serviços,  
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 16/2023:  

Empresa  

EMPRESA (razão social):  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxxxxxxx  
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CEP: xxxxxxxxxxxxxx 
Tel. (xx) xxxxxxxxxxxxxxxx e -mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxx  
Nome do representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
RG: xxxxxxxxxxxxxxxxx  
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

Os recursos financeiros  necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento  
serão originários da classificação funcional programática abaixo discriminada:  

Unidade 
Orçamentária  

Atividade  Elemento de 
Despesa  

Sub 
Elemento  

Fonte de 
Recurso  

XXXXXXXXX  XXXXXX  XXX  XXXXXX  XX  

       

Aracaju (SE), ____ de _______ de 2023.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7B

6-
54

47
-5

F
D

6-
7D

76



 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ARACAJU  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 763/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16 /2023  

Rua Itabaiana,  nº14, Centro,  Aracaju/SE, CEP: 49010 -010. Telefone: (79) 3512-2529  
CNPJ: 13.167.804/0001-21  

Página 96  de 96  

 

ANEXO III –  ORDEM DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº XX/2023  

Pregão Eletrônico Nº 16/2023  

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a prestar os serviços discriminados, 
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº16/2023. 

Empresa  

EMPRESA (razão social):  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxxxxxxx  
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CEP: xxxxxxxxxxxxxx 
Tel. (xx) xxxxxxxxxxxxxxxx e -mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxx  
Nome do representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
RG: xxxxxxxxxxxxxxxxx  
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 Os recursos financeiros  necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço  serão 

originários da classificação funcional programática abaixo discriminada:  

Unidade 
Orçamentária  

Atividade  Elemento de 
Despesa  

Sub 
Elemento  

Fonte de 
Recurso  

XXXXXXXXX  XXXXXX  XXX  XXXXXX  XX  

 

Aracaju (SE), ____ de _______ de 2023.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  
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